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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: HERMETO)

 

Sugere ao Governador do Distrito   
Federal que, por intermédio da   
Secretaria de Estado de  
Infraestrutura e Obras do Distrito   
Federal e da NOVACAP, promova   
o recapeamento da Via Contorno   
no Núcleo Bandeirante.

 

 

A CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L  , nos termos do artigo 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Distrito Federal e da NOVACAP, promova
o recapeamento da Via Contorno no Núcleo Bandeirante.

 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Exmo. Senhor Deputado autor desta proposição tem recebido inúmeras
reclamações, considerando que a região carece  de revitalização e urbanização adequada, o
qual vai melhorar à mobilidade urbana.

Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a população em geral vem
reivindicando a implementação de medidas destinadas a promover a recuperação asfáltica da
via que é a entrada da Cidade para quem vem do aeroporto, assim bem como o acesso ao
terminal rodoviário. Essa é uma forma a mantê-la em condições de segurança.

Entretanto, na região em questão há fragilidade no estado de conservação da malha
asfáltica, no qual traz transtornos, riscos e dano á comunidade. A falta da manutenção das
vias públicas dificulta a circulação segura dos veículos, motos, ônibus, bicicletas e pessoas.

Cabe salientar que a segurança no trânsito deve ser garantida ao cidadão pelo poder
público, conforme dispõe o art.1º , do Código de Trânsito Brasileiro:

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional,
abertas à circulação, rege-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais,
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e
operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.
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Por  tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

 

Sala das Sessões, em ...

 

 

HERMETO
Deputado Distrital - MDB/DF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 09/09/2020, às 11:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0198612 Código CRC: 36D6BAF0.
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PROPOSIÇÃO - IND 4897/2020

 

LIDO EM: 09/09/2020

 

Brasília, 09 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 09/09/2020, às 16:34,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0199211 Código CRC: DD01FF75.
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na
CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 19/09/2020, às 15:11, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0202531 Código CRC: E0E09870.
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